
PÂI.'DOS FERRC'S
Gdinetê do PrÊfeito

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N" NOI,IO

"Instilui a GmtiJicação Especílica do
Programa Nacional dc QuatiJicação da

Assistência Fannacêatica (QUALI FAR-SAS)
no ômbito do Sistena Único de Saúde (SUS)

conlonneespecifrcaeüoattas
pmvidências."

A PREFEITA MUI\üCPÀL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso das atribuiçôes que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e dernais legislações apliolveis, faz saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN aprovou e ela sanciona a seguinte t-ei:

Art. lo - Fica criada a "Gratificação QUALIFAR" por Exersício no Programa QUALIFAR - SUS,

nos termos da presente Lei.

Art 20 - A *Gratificação 
QUALIFAR" por exercício no Programa Nacional de Qualificação da

Assistência Farmacêutica (QUALFAR - SUS) é vantâgem pecuniária a ser concedida ao(s)

servido(es) efetivo(s) em exercício no Município de Pau dos FerroVRN, que desenvolvam ações

de assistência farmacêutica na Atenção Brásica e vinculados ao Programa Hónrs.

Art 30 - A concessib da Gratificação QUALIFAR sená paga mensalrnente e formalizada por meio

de Portari4 emitida pela Prefeita Municipal, considerados os seguintes valores:

I. R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para ser rateâdo igualitariamente aos

Farmacêuticos efetivos que desempeúem ações de assistência farmacêutica e ünculados ao

pmgmmaHórus;

II. R$ 500,00 (qüúentos rcais) para ser rateado igualitariamente entre os auxiliares de

farmácia efetivos vinculados ao programa Hórus;

§ lo - Não havendo auxiliares de farmeicia únculados ao pÍograma Hórus, o repasse eqúvalente

sení destinado aos Farmacêuticos.

Art 40 - A "Gratificação QUALIFAR" constante do artigo anterior, seni deduzida integralmente

do valor total do repasse do recurso de custeio feito pelo Ministério da Saúde ao Municipio.

§ 1" - A 'Gratificação QUALIFAR" por Exercício no Programa Nacional de Qualificação da

AssisÉncia Farmacêutica (QUALIFAR - SUS) seÉ devida apenas enquanto houver o repasse

financeiro oriundo do Ministerio da Saúde ao Municipio, de acordo com as competências mensais,
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e quando o servidor estiver em pleno exercício dg 5rres 61iyid64lss, ou seja, não faú jus enquaÍlto

estiver em gom de férias, licenças e outros que condicionem o seu afÍrstamento.

Art 5o - A'Gratificação QUALIFAR" poT Exercício no Programa QUALIFAR - SUS:

I - TeÉ pagamento mensal, junto com o saláriobase, dele se destacando;

lI - Não se incorporará ao sakirio.base pa.ra neúum efeito, não sendo devida por ocasião de

eventuais ferias e/ou da gratificação natalina e licenças, na forma da legislação;

III - Não servini de base para ciálculo de qualquer beneficio, adicional ou vantagem.

Art 5o - Para os efeitos desta l-ei, considera-se salírio-base a retribuição pecunirâ.ria devida ao

servidor público pelo exercício efetivo, corrcspondente a nivel fixado em lei ou ato legal, sem

qualquer acrescimo de vantagens.

AÉ. 60 - As despesas para a execução desta Lei correrão poÍ conta da:i dotações do oÍçamento da

Secretaria Municipal de Súde condicionadas aos repasses do programa QUALIFAR-SUS.

AÉ. 70 - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Mudcipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 08 de fevereiro

de2022.
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